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PREFEITURI. lv!UNI CIP AL Di TAQU1'RITINGA 

TAQUARITINGA , 

- o L E I n.8 9 3, de 12 de dezembro de 1.967 

ABRE UM CREDITO ESPECIAL DE Ncr.$100,00 e dá outras 
.. providencias. 

O SENHOR DOUTOR ALDF:.1AR D' fü,ffiRÔSIO, PREFEITO fu1JNICIPAL DE TAQU.,RI-
� 

TINGA, usan�o das atribuiçoes qaa a lei lhe confere, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal decreta e �le promulga a seguinte 

lei: 

Artigo 12- Fica aberto na Contadoria r1unicipal um crêdi te 
especial de NCr$lOO, 00( cem cruzeiros novos) destinado ao pagamento 

de pensão à senhord Olinda Lopes, 

Manoel Inácio e correspondente da 

agôsto a 31 de dezembro de 1.967. 

vidva do ex-fUncionário Franciscc 

data de seu falecimento-31 de 

Artigo 22- O valor do presente crádito será coberto com 
... 

os recursos proven�entes de oppraçoes de crêdito que o Executivo 

Municipal fica autorizado a realizar. 

Artigo 32- Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revo�adas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA, 12 de dezembro de 1.967 
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-Prefeito 1iunicipal-

Regist1.·ada e publicada na Seceetaria da Prefeitura, 12 de dezembr:, 

de 1.967. 
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Ulpia.no Bokzares de :�arco ! 
-secretário SUbsto.-
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